
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
______________________________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Paulo VI, 1.535 – Centro – São Sebastião do Oeste - MG 

CEP 35506-000 - TELEFONE (FAX) (37) 3286.1133 - CNPJ 18.308.734/0001-06 

LEI Nº 516, DE 06 DE JULHO DE 2009. 

 

Autoriza abertura de Crédito 

Adicional Especial ao Orçamento do 

Município de 2009. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE, Estado de Minas 

Gerais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Executivo autorizado a promover abertura de Crédito Adicional, do 

tipo Especial, no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) ao orçamento 

vigente, Lei n° 506 de, 29 de dezembro de 2008, com a seguinte dotação orçamentária: 

 

2. EXECUTIVO 

2.02 – Depto. Municipal Viação, Obras Públicas e Infra-Estrutura.   Urbana. 

2.02.03 – Seção de Limpeza Pública. 

2.02.03.15 – Urbanismo. 

2.02.03.15.452 – Serviços Urbanos. 

2.02.03.15.452.1503 – Serviços de Limpeza. 

2.02.03.15.452.1503.2019 – Manutenção dos Serviços de Limpeza 

4.4.90.52.02 – Equip. e Material Permanente - Dom. Patrimonial   R$ 260.000,00 

Total do Crédito Adicional Especial ................................   R$ 260.000,00  

 

Art. 2º. Como fonte de recursos para a abertura do crédito adicional autorizado na 

forma do art. 1º desta lei, utilizar-se-á anulação, parcial, das seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

 

2. EXECUTIVO 

2.02. Departamento Municipal de Viação e Obras Públicas e Infra-Estrutura  

2.02.01. Seção de Viação e Estradas 

 26. Transportes 

26.782. Transporte Rodoviário 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
______________________________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Paulo VI, 1.535 – Centro – São Sebastião do Oeste - MG 

CEP 35506-000 - TELEFONE (FAX) (37) 3286.1133 - CNPJ 18.308.734/0001-06 

26.782.2601. Melhoria da Infra-Estrutura Urbana, Trânsito e Transporte 

26.782.2601.2011. Conserv. e Abert. Estradas, Conserv. e Constr. Obras de Arte  

4.4.90.51.01. Obras e Instalações Dom. Publico .................. R$ 27.000,00 

 

 2.02.02. Seção de Obras e Infra-Estrutura Urbana 

15. Urbanismo 

15.452. Serviços Urbanos 

15.452.1502. Serviços Funerários 

15.452.1502.2012. Conservação de Cemitérios 

3.3.90.39.01. Serviços Diversos Pessoa Jurídica .................. R$ 17.000,00     

 

15.452.2601. Melhoria da Infra-Estrutura Urbana, Trânsito e Transporte 

15.452.2601.1004. Pavimentação de Vias 

4.4.90.51.01. Obras e Instalações Dom. Publico .................. R$ 50.000,00 

 

15.452.2601. Melhoria da Infra-Estrutura Urbana, Trânsito e Transporte 

15.452.2601.2016. Recuperação Pavimentação de Vias 

 3.3.90.39.01. Serviços Diversos Pessoa Jurídica .......R$ 30.000,00 

 

2.02.03. Seção de Limpeza Pública 

15. Urbanismo 

15.452. Serviços Urbanos 

15.452.1503. Serviços de Limpeza 

15.452.1503.2019. Manutenção dos Serviços de Limpeza 

3.3.90.39.01. Serviços Diversos Pessoa Jurídica .................. R$ 50.000,00 

 

2.03. Departamento Municipal de Saúde 

2.03.01. Seção de Serviços de Saúde 

10. Saúde 

10.302.Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.1001. Saúde para Todos 

10.302.1001.2027. Manutenção dos serviços de Atendimento Ambulatorial 
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4.4.90.52.02. Equip. e Material Permanente - Dom. Patrimonial ....... R$14.000,00 

 

2.04. Departamento Municipal de Meio Ambiente 

2.04.01. Seção de Gestão Ambiental e Fiscalização 

18. Gestão Ambiental 

18.541. Preservação e Conservação Ambiental 

18.541.1801. Recuperação, Preservação e Conservação do Meio Ambiente  

18.541.1801.2033. Manutenção das Atividades dos Serviços Ambientais 

3.3.90.36.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física..... R$15.000,00 

 

2.06. Departamento Municipal de Fazenda, Rendas Mobiliárias e Imobiliárias 

2.06.02. Seção de Tesouraria 

04. Administração 

04.123. Administração Financeira 

04.123.0402. Inovação e Melhoria na Gestão Pública 

04.123.0402.2042. Manutenção dos Serviços da Seção de Tesouraria 

3.3.90.39.01. Serviços Diversos Pessoa Jurídica ................... R$16.000,00 

 

28. Encargos Especiais 

28.846. Outros Encargos Especiais 

28.846.0000. Encargos Especiais 

28.846.0000.2074. Precatórios Judiciais 

3.3.90.91.00. Sentenças Judiciais ...................................... R$20.000,00 

 

2.06.03. Seção de Arrecadação, Cadastro, Fiscalização e Dívida Ativa. 

04. Administração 

04.129. Administração de Receitas 

04.129.0402. Inovação e Melhoria na Gestão Pública 

04.129.0402.2044. Levantamento Cadastro Técnico e Imobiliário 

3.3.90.36.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ..... R$ 5.000,00   

 

02.07. Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
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02.07.01. Seção Ensino, Orientação, Educação e Superior Pedagógico 

12. Educação 

12.361. Ensino Fundamental 

12.361.1201. Escola para Todos 

12.361.1201.1015. Construção Prédio Escolar 

4.4.90.51.02. Obras e Instalações Domínio Patrimonial..........R$ 16.000,00 

                           

Total da Anulação de Dotações Orçamentárias .................. R$ 260.000,00  

 

Art. 3º.  Entra esta lei em vigor na data de sua publicação. 

 

São Sebastião do Oeste, MG, 06 de julho de 2009. 

 

 

Belarmino Luciano Leite 

Prefeito Municipal 

 

 


